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                        ESTADO DE MATO GROSSO

                   CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA                   

                                  CNPJ: 03.148.731/0001-77    “Legislando com Seriedade”


PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO

Nº. 010/2021
SÚMULA: “ESTABELECE MEDIDAS PROTETIVAS AO DIREITO DOS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE ITAÚBA/MT, AO APRENDIZADO DA LÍNGUA PORTUGUESA DE ACORDO COM A NORMA CULTA E ORIENTAÇÕES LEGAIS DE ENSINO, NA FORMA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EXECELENTISSIMOS VEREADORES ANDERSON TIAGO STRAPAZZON E VALDIR MATHIAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELO ART. 154 DO REGIMENTO INTERNO, PROPÕE A MESA OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica garantido aos estudantes do Município de Itaúba/MT, o direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de ensino estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, pelo Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP). 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei entende-se por “linguagem neutra”, toda e qualquer forma de modificação do uso da norma culta da Língua Portuguesa e seu conjunto de padrões linguísticos, quer sejam escritos ou falados, com a intenção de anular as diferenças de pronomes de tratamento masculinos e femininos baseando-se em infinitas possibilidades de gêneros não existentes, mesmo que venha a receber outra denominação por quem a aplica. 

Art. 2º. O disposto no caput do art. 1° desta Lei aplica-se a toda Educação Básica no âmbito do Município de Itaúba/MT, nos termos da Lei Federal n° 9.394/96. 
Art. 3º. Fica expressamente proibida a denominada “linguagem neutra” na grade curricular e no material didático de instituições de ensino públicas ou privadas no âmbito do município de Itaúba/MT. 
Art. 4º. A violação do direito do estudante estabelecido no caput do art. 1º desta Lei, acarretará sanções administrativas às instituições de ensino público e privadas e aos profissionais da educação que concorrerem em ministrar conteúdos adversos aos estudantes, prejudicando direta ou indiretamente seu aprendizado da norma culta da Língua Portuguesa. 
§ 1º As instituições de ensino privadas são responsáveis pela aplicação do conteúdo adequado por seus profissionais e, no caso de violação do disposto nesta Lei, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
I - advertência;

II - suspensão do alvará de funcionamento em caso de reincidência.
§ 2º No caso de violação no âmbito das escolas públicas os profissionais da educação estarão sujeitos às penalidades dispostas no art. 153 da Lei Municipal nº. 1.116/2016. 
Art. 5°. A Secretaria Municipal de Educação deverá empreender todos os meios necessários para a valorização da Língua Portuguesa Culta em suas políticas educacionais, fomentando iniciativas de defesa dos estudantes nos casos da aplicação de qualquer conteúdo destoante das normas e orientações legais de ensino. 
Art. 6°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 15 de outubro de 2021.

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON             VALDIR MATHIAS
                                      Presidente                                          Vereador
JUSTIFICATIVA
Nossa proposta visa garantir aos estudantes do Município de Itaúba/MT, o direito ao aprendizado da língua portuguesa de acordo com a norma culta e orientações legais de ensino estabelecidas com base nas orientações nacionais de Educação, pelo Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (Volp) e da gramática elaborada nos termos da reforma ortográfica ratificada pela Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).

Ressalte-se que a linguagem neutra se trata de uma modificação que deturpa a Língua Portuguesa com o objetivo de eliminar o gênero masculino ou feminino. Na linguagem neutra, por exemplo, ao invés de utilizar os pronomes pessoais ele ou ela, será utilizado “elo” e no caso dos pronomes indefinidos todos ou todas, será utilizado “todes”. 
Os defensores da linguagem neutra querem impor tal medida sob argumento da inclusão das pessoas não binárias, ou seja, aquelas que não se identificam como homens ou mulheres, porém, ainda que também sejamos defensores da inclusão social, do respeito à dignidade da pessoa humana e da proteção aos mais vulneráveis, não podemos considerar aceitável que a língua portuguesa seja reproduzida de maneira incorreta para os nossos estudantes, causando confusão e prejuízo ao ensino.
O art. 13 da Constituição Federal dispõe que a língua portuguesa é o idioma oficial da República Federativa do Brasil, portanto, deve ser proibida a utilização da neutralidade de gênero nas instituições de ensino do município de Itaúba/MT.
Portanto, considerando o elevado interesse público, espero contar com o apoio dos nobres Pares a presente propositura.

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON
Presidente
 



AV. Tancredo Neves , 803    -     CEP 78.510-000  -      ITAÚBA     -   Mato Grosso

Fone/Fax: (66) 3561- 1212 E 3561-1410

